                                                LEI N.º 234/ 2005.

DE 01  DE  MARÇO DE 2005.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO Art. 6º DA LEI  MUNICIPAL N.º 61/98, DE 11 DE SETEMBRO  DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE               JUMIRIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

                       Art. 1º . O artigo 6.º  da Lei  Municipal  de  n.º61/98, de 11  de Setembro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação:

      “Art. 6º - O Conselho Municipal de Assistência Social  será  composto  por 08 (oito) Membros  e respectivos suplentes, cujos nomes serão encaminhados ao Prefeito Municipal e empossados por ato do Executivo Municipal conforme segue:

 I   -   01  (um )  representante do  Departamento  de Saúde e Higiene;

 II  -   01  (um) representante do Departamento   de  Promoção Social; 

III  -  01  (um ) representante  do Departamento  de Educação   Cultura  e Esportes;              

IV  -  01  (um)  representante  do Departamento  de Finanças;  

V   -  01  (um) representante  de Organizações Religiosas;

VI  -  03  (três) representantes de organizações comunitárias;

§ 1º - Os representantes dos Órgãos Municipais serão indicados  pelos respectivos órgãos, referendados pelo Prefeito Municipal; 

§  2º - Os representantes da sociedade  civil  serão  escolhidos em foro próprio.

            Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor  na data  da sua publicação.

            Art. 3º.  - Revogam-se  as disposições em contrário.

            Art. 4º. -  As despesas  decorrentes desta Lei, correrão a conta das verbas já consignadas  no orçamento, suplementadas se necessário.    

            Prefeitura Municipal de Jumirim, em 01 de março  de 2005.

            Darci Schiavi

         Prefeito Municipal 

            Publicada no átrio da Prefeitura na data supra.

                                                             Milton Motta

                                            Diretor de Administração e Assuntos Jurídicos

